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INDICAÇÃO N.º 0347/2008 
(ENCAMINHA AO PODER EXECUTIVO, ANTEPROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR, QUE DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE ISENÇÃO DE TODAS 
AS TAXAS MUNICIPAIS E EM CARÁTER PERMANENTE AS ENTIDADES 
ASSISTENCIAIS E RELIGIOSAS ESTABELECIDAS EM NOSSO MUNICÍPIO A 
PARTIR DO EXERCÍCIO DE 2009). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
Considerando que as igrejas de qualquer culto gozam de isenção 

constitucional de impostos de forma a asegurar-lhes o pleno e livre desenvolvimento 
de suas atividades; 

 
Considerando que as entidades assistenciais do município 

prestam serviços sociais e educacionais de valores inestimáveis para o conjunto da 
sociedade; 

 
Considerando que as igrejas e as entidades estão sujeitas ao 

pagamento de determinadas taxas municipais, o que as priva de recursos 
absolutamente necessários a manutenção de suas atividades; 

 
Considerando que a renuncia de receitas com a concessão de 

isenção das taxas municipais em caráter permanente para essas entidades assistenciais 
e religiosas ocasionara um inexpressivo impacto nas finanças municipais; 

 
Considerando finalmente que esta em fase de elaboração a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias do Município para o exercício de 2009, o que possibilita 
a imediata inclusão desta isenção, sem causar quaisquer transtornos a administração 
pública. 

INDICO a Mesa na forma regimental seja oficiado o Prefeito 
Municipal  solicitando o envio a esta Casa de projeto de lei nos moldes do anteprojeto 
de lei complementar que elaboramos, concedendo isenção de todas as taxas 
municipais e em caráter permanente as entidades assistenciais e religiosas 
estabelecidas em nosso município já a partir do exercício de 2009. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   19 de Maio de 2008. 
 
 
MEHDE MEIDÃO SLAIMAN KANSO 
MEIDÃO 
VEREADOR 
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ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
 

(Acrescenta o artigo 8º-A ao Título I, Livro Primeiro da Lei 
Complementar nº 87 de 01 de dezembro de 2005). 
 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO 
INCÍSO III, DO ARTIGO 53, DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 
Artigo 1º - O Título I Disposições Gerais do Livro Primeiro 

Sistema Tributário Municipal, da Lei Complementar Nº 87 de 01 de Dezembro de 
2005 (Código Tributário do Município) passa a vigorar acrescido do seguinte artigo: 

“Artigo 8º-A – As taxas municipais não incidem sobre o 
patrimônio, rendas  ou os serviços das entidades assistenciais sem fins lucrativos e 
reconhecidas de utilidade pública municipal,  e as religiosas estabelecidas    no 
município. 

Parágrafo Único – A isenção  sobre: 
I - o patrimônio, restringe-se exclusivamente aos  de 

propriedade das entidades assistenciais e ou  religiosas;  
II – a totalidade das rendas, quando provenientes de atividades  

exclusivamente das entidades assistenciais e ou religiosas;  
III – a parte das rendas destinada as entidades assistenciais e ou 

religiosas, quando provenientes de atividades em que participem outras 
personalidades jurídicas não abrangidas pela isenção de que trata este artigo. 

   Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   19 de Maio de 2008. 
 

 
 
MEHDE MEIDÃO SLAIMAN KANSO 
MEIDÃO 
VEREADOR 
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